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GOVERNO DO ESTADO DO AliAI' A 

DECRETO (P} NP 0104 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, e tendo em vista o que consta do Processo n9 28790.010254/90· 
SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Designar os servidores JANICE HELENA DA SILVA CRUZ, 
Administrador, classe "A", referência NS-11, lotada na SEAD, ANGELA MA· 
RIA GUEDES DA SILVA, Assistente Social, Classe "A", referência NS-08, 
lotada na SETRAPS, pertencentes ao Quadro Permanente do extinto Territó· 
rio Federal do Amaplf, JOÃO DA SILVA AZEVEDO, Assistente Jurfdico, 
Classe "A"; referência NS-05, da Tabela Especial do extinto Território Fede· 
ral do Amapá, e ALEXANDRE MANOEL TORRINHA DA SILVA, do Quadro 
Provisório de Pessoal Civil do Estado do Amapá, para sob a Presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Sindiclíncia, incumbida de apurar as de· 
núncias que envolvem o servidor MILTON CHOZE, Médico, lotado na SESA, 
constantes do Processo n9 28790.010254/90-SEAD. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} NP 0105 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
slío conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementer n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Exonerar MARCO AURáiO BEZERRA ARAÚJO, do cargo 
em comissão de Assessor, CódigOIDAS-1 02.1, da Secretaria de Agricultura. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 09 de janeiro de 1991. 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Dr. 
Auditor do Governo do Estado 
JOS~ VERISSIMO TAVARES 

Secretário de. Estado· do Educação Cu ltura e Esporte 
Prol. ANTONNEI P'INTO UMA 

SecreUrio de Estodo da Fazenda 
Dr. JANARY CARVÃO NUNES 

SecreUrio de Estado de Obras e de Infra - Estrutura 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretári o de Estado de Assuntos Extraordinérios 
Dr. ROBERTO GARCIA SALMERON 

GOVERNO DO ESTADO DO AIW'A 

DECRETO (P) NP 0106 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
slío conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de22.12.81, · 

RESOLVE: 

Art. 19 • Nomear LAtRCIO AIRES DOS SANTOS, para o cargo em 
comissão de Assessor, Código DAS- 102.1, da Secretaria de Agricultura. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNe DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 0107 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Exonerar PEDRO MAURO SEABRA DO ROSARIO, do car· 
go em comissão de Diretor do Departamento de Desenvolvimento Rural Có· 
digo DAS-101.2, da Secretaria de Agricultura. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrArio. 

Macapá-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 0108 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, us{lndo das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
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Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear ANTONIO LUIZ CAVALCANTE DE SOUZA, para o 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Desenvolvimento Rural 
Código DAS- 101.2, ·da Secretaria de Agricultura. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BAfiCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) Nº 0109 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são copteridas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, . 

RESOLVE: 

Art. 19 • Exonerar TEREZA CATHAR[NA DE QUEIROZ·DIAS, do 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Recursof; Naturais, Códi· 
go DAS~101.2, da Secretaria de Agricultura. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A/dAPA 

DECRETO (P) N9 0110 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2P do Artigo 14 do 

·Ato das Disposições Constitucionais. Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12;81; 

RESOLVE: 

Art. 19 · .Exonerar MOACIR MOREIRA ANA ICE, do. cargo em comls· 
são de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, Código DAS-101.1, da Se· 
cretaria de Agricultura. 

Art. 2º • Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA·AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GQVt:I?NO DO t:SrADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 011 1 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA; usando das atribuições que lhe 
são· conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Trans itórias e Lei Complementar n9 41, 
de' 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS, para o cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, Código 
DAS-101.1, da Secretaria de Agricultura. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA-A P, em 09 de j<tf1eiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 0112 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das DisposiÇões Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81,_ 

RESOLVE: 

A;t, 1º ·Exonerar ANTONIO RODRIGUES CARVALHO, do cargo em 
comissão de Chefe da Colónia . Agrfcola do Matapf,, Código DAS- 101.1, da Se· 
cretaria de Agricultura. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

MacapA-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLO~ 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 0113 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo .14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 . Exonerar AGELEU FREITAS DE OLIVEIRA FILHO, do cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Colonização e Cadastro, Código 
DAS-101.1, da Secretaria de Agricultura. 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

MacapA·AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 0114 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposiçlies Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Nomear AGELEU FREITAS DE OLIVEIRA FILHO, para o 
cargo em comissão de Chefe da Colónia Agrfcota do Matap(, Código 
DAS-101.1, da Secretaria de Agricultura. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) Nº 0115 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O. Governador do Estado do A mapA, usando das atribuições que lhe 
~ão conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 

Diretor do Departamento de Imprensa Oficial 
Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Chefe da Divisão de Custos 
MANOEL MONTE DE ALMEIDA· 

Chefe da Divisão de Distribuição 
~- TELMA M! CALIXTO DOS S. ÓE OLIVEIRA 

Chefe da Di v. Publicações e A. Gráficas 
JECONIAS ALVES DE ARAúJÓ 

ORIGINAIS 
Os textos enviados à publicação deverão ser datilografados e 
acompanhados de oficio o-u memora ndo . 
O Diário Of icial do Estado do Amapá poderá ser encontrado para 
leitura nas Representações do Governo do Amapá em BrasíliaHlF, 
Rio de Janeiro/RJ e B~lêm/PA. 

HORÁRIO DE :!'-TENDIMENTO 
07:30 às 12:00 horas 

Horário : Das 
14:00 às 17:30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 
• Publicações por centlmetros de 

coluna o o o o o ••••• • • •• o • o o o o • • • • • • • • Cr$ 300,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 
• Macapá .... o , o o • , •• , ••••••• o • o • • • • • Cr$ 4.000,00 
• Outras Cidades ..• , •.• .•. o • • •• o • • , • • • Cr$ 6.000, 00 
* As assi naturas são semestrais e 

vencíveis em .30 de junho à 31 de dezembro. 
• Preço do Exemplar . • .. . .. o o o ••• o o •• o • • Cr$ 50,00 
• Nú mer o at rasádo • . ••• ..••••• • ••••• o.. Cr$ so;oo 

RECLAMAÇÕES 
Deverão ser étirigldas por escrito ao Diretor de lmprensa Oficial do 
Estado do Amapá, attl 8 dias após a publicação · 

Assin~tura: Telefone(OS6) 222- 5364 - 223-3444-Ramals 176- 177- 178 
Rua: C4ndído Mendes, ne 458 - Centro 

Macap6 - Estado do Amap6 
CEP 68900 



Macapá, 10-01-91 DIARIO OFICIAL Pág. 3 

Ato du Disposlçc56s Constitucionais Transitórias e L61 Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar JOSt. JORGE ALBUOUEROUE BAHIA, do cargo 
em comiss!o de Chefe da Colônia Agrfcola do Cruzeiro, Código DAS-101.1, 
de Secretaria de Agricultura. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçc56s em contrário. 

MacapA-AP, 11m 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO·ESTADO DO AAIAPA 

DECRETO (P) N9 0116 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Govérnador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
s!o,conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal; § 2' do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
d622.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar JOSt GERSON BARRETO CAVALCANTE, do 
cargo 11m comissão de Chefe da Divisão de Levantamento e Conservação de 
Solos, Código DAS-101.1, da Secretaria de Agricultura. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrArio. 

Macapá-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNtBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 0117 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transirorias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

ReSOLVE: 

Art. 19 - Nomear JOSt GERSON BARRETO CAVALCANTE, para o 
cargo em comissão de Chefe da Colônia Agrfcola do Cruz6iro, Código 
DAS-101. 1, da Secretaria de Agricultura. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrArio. 

Macapll-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} NP 0118 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribuições que lhe 
são confaridas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Dispensar LUIZ FERNANDO DE LIMA FIGUEIREDO, da 
função da confiança de Assistente, Código DAI-202.3, do Laboratório de Pa
tologia, da Divisão de Recursos Naturais Renovllveis/DDRN, da Secretaria 
de Agricultura. 

Art. 2P • Revogam-se as disposições em contrArio. 
I' 

Macapll-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 0119 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.8 1, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear LUIZ FERNANDO DE LIMA FIGUEIREDO, para o 
cargo em comissão de Chefe da Dlvls!o de Levantamento e Conservação de 
Solos, Código DAS-10 1. 1, da Secretaria de Agricultura. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrdrio. 

MacapA·AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 0120 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Exonerar JOSt DAS GRAÇAS DOS SANTOS TORRES, do 
cargo em comissão de Chefe da Divisão Recursos Naturais Renováveis Có-
digo DAS-101.1, da Secretaria de Agricultura. ' 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapll-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

DEX:RE'IO (P) NO 0121 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Go;·ernador do Estado do Amapá, usando das a tribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Consti tuição Fe 
deral, § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposi çoes Constitu
cionais TransitÓr1as e Lei Complementar n2 41 , de 22 .12.81, 

RESOLVE: 

Art 12 - Dispensar llJCICLEIDE 00 CAR!.!O PINTO, da fun
ção de confiança de Chefe da Seçao de Controle e Avaliação 
CÓdigo DAI-201 . 3, da Di~isão de Recursos Naturais Renová 
veis/DDRN, da Secretaria de Agricultura. 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em cont rário 

Macapá- Ap, em 09 de Janeiro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go,·ernador 

GOVERllO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

DEX:RE'IO ( P) NO 0122 DE O 3 DE JANEIRO DE 1991. 

O GoYer nador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Cqnst i tu 
cionais Transitórias e Lei Complementar n2 41 , de 22 .12 .81, 

RESOLVE: 

Art . 1 o - Nomear llJCICLEIDE 00 CAR!~O PIN'IO, para o c=
go em comissão de Chefe da Di~~são de Recursos Naturais Re 
nováveis , CÓdigo DAS-101 .1, da Secr etaria de Agricul tura .-

Art. 20 - Revogam- se as disposiçÕes em contrár1o . 

Macapá- Ap, em 09 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERllO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

DEX:RE'IO (P) NO 0123 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Go;·ernador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe -
deral, § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitu
cionais TransitÓrias e Lei Complementar no 41 , de 22.12.81 , 
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IUSOLVE: 

Art. 12 - Exonerar IRACENA 1.URA MARTEL, do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Organização Rural , CÓdigo 
DAS-101 .1, da Secretaria de Agricultura. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá- Ap, em 09 de ~aneiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governa-dor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

D:EX:RETO (P) N2 0124 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

,O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são _conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu -
cionais TransitÓrias e Lei Compl eme:1tar nº 41 , de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Dispensar SEBASTIÃO EDINALDO GONSALVES RODRI 
GUES, da função de confiança de .Chefe da Seção de Desen : 
•~lvimento da Psicultura, CÓdigo DAI- 201 . 3, da Di;~são · de 
Recursos Naturais Reno,,-áveis/DDRN, .da Secretaria de Agri -
cultura . 

Art. 22 - Re·JOgam- se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 09 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A1·!APÁ 

DEDRETO (P) N2 0125 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
· que l he são-conferidás pelo Art i go 28 da Constituição Fe- · 
deral, § 22 d~ Artigo 14 do Ato das Disposições Constitu 
cionais TransitÓr ias e Lei Complementar nº 41, de 22 .12 . 81, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear SEBASTIÃO EDINALDO GONÇALVES RODRI -
GUES, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Or -

ganização Rural , CÓdigo DAS- 101 .1, da Secretaria de Agri 
cultura . 

Art . 22 -Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá- Ap, em 09 de jan~iro de 1991 . 

ANNI~AL BARCELLOS 
Governador 

• 
GOVERNO DO ESTADO Jp ANAPÁ 

DECRE'ro (P) NO 0126 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Ef1tado do Amapá, usando das atribuições 
que l he sáo conf eri das pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitu 
cionais TransitÓrias~ Lei Complementarnº 41, de 22.12.81 , 

RESOLVE: 

Art. 12. - Ex:onerar ANIOCE MARIA DA COSTA CARDOSO, do 
Cargo em Comissão de Chefe da Di;~são ·de Fitotécnia, CÓdi 
go DAS-101 .1, da Secretaria de Agricultura. 

Art . 22 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá- Ap, em 09 de janei ro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO .AI>W'Á 

DECRETO (P) NO 0127 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pel o Artigo 28 da Constituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu -
cionais TransitÓrias e Lei Compl ementar nº 41, de 22 .12.81, 

RESOLVE: 

Art . 12 - ·Nomear WALTER DOS SANTOS SOBRINHO, para o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Fitotécnia, CÓdi
go DAS-101 ;·l, da· Secretaria de Agricultura. 

Art . 22 - Revogam-se as di sposi ções em contrário. 

~~capá-Ap, · em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRE'ro (P) Nº 0128 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das a t r ibuiçÕes. 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Consti tuição Fe 
deral , § 22· do Arti"go 14 do A to das Disposi Ções Consti tu -
cionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41, de 22 .12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Dispensar CLOVIS ROBERTO ~UUA, da função de 
confi ança de Assistente , CÓdigo:DAI- 202 . 3, ·da Coordenado 
ria Setorial de Pl anejamento , da Secretaria de Agricultu ~ 
ra . 

Art . 2º ~ Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- Ap, em 09 de janeiro de 1991 . 
ANNIBAL BARCELLOS 

·Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AlfJAPÁ 

DECRETO (P) N9 0129 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governádor do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que l he . são .conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe -
deral, § 2º_do Artigo. 14 do Ato das Disposições Constitu 
cionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41, de ·22 .12.81 , 

ção 
pa, 

RESOLVE: 

Art . 1º - Dispensar SEBASTIÃO BALIEIRO FERREIRA, da fUn 

de confiança, de Chef~ da Agência Agropecuári a do Ama: 
CÓdigo DAI-201.3, da Secr etaria de Agricultura. 

Art . 22 - Re;~gam-se as disposições em contrário . 

Macapá- Ap, em 09 de janeiro de 199! . 
ANNIBAL BARCELLOS 

Goverr;ador 

GOVERNO DO ESTADO DO A1·1APÁ 

.DECRETO (P) N2 0130 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
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que l he são conferidas pelo Artigo 28 da Cons tituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti tu 
cionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41 , de 22 .12 . 81, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Des ignar SEBASTIÃO BALIEIRO FERREIRA, ocupa!!_ 
te do emprego de Agente Administrativo, NI- 32, per tencente 
a Tabela Permanente de Empregos do Ext into TerritÓrio Fe 
deral do Amapá, para exercer a função de Assistente , CÓdi
go DAI- 202 . 3, da Coordenadoria Setorial de Planej amento 
da· Secretaria de Agricultura . 

Art . 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 09 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO fJ/l.AJ!Á 

DECRETO (P) N2 0131 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Go·,·ernador do Estado do Amapá, 'usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Cons tituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das Dispos içÕes Constitu
cionais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22 .12 . 81, 

RESOLVE: 

Art . 1º - ]!}:onerar ~WJRO JACKSON DA SILVA MORAES , do 
Cargo em Comissão de Chefe do LaboratÓrio de Patologia 
CÓdigo DAS-101 .1, da Secretaria de Agricultura. 

Art . 2º - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-Ap, em 09 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go-vernador 

GOVERNO JX) ESTADO JX) ~1APÁ 

DECRETO (P) Nº 0132 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 . 

O Go·.-ernadordo Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Cons tituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu 
cionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41 , de22 .12.81, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Nomear HERJ.lÓGENES CANPBELL MCXJTINHO, para o 
cargo em Comissao de Chefe do LaboratÓrio de Pa+.ologia 
CÓdigo DAS-101 .1, da Secretaria de Agricultura . 

Art . 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

l>!acapá- Ap , em 09 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go-vernador 

GOVERNO DO ESTADO JX) fJ/l.AJ!Á 

DECRE'ro ( P) Nº 0133 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atr ibuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constitui ção Fe
deral, § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu 
cionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41 , de 22 .12 . 81, 

RESOLVE: 

Art . 1º - Designar RAIMUNDA CREJZA DE SCXJZA FIOOEIRE 
DO, ocupant e do emprego de Médico Veterinário , Classe A 
NS- 10 , pertencente a Tabela Permanente do extinto TerritÓ
rio Federal do Amapá, para a função de Chefe da Agência 
Agropecuár ia do Amapá, CÓdigo DAI- 201.3, da Secretaria de 
Agricultura . 

Art . 22 - Revogam-se as dispos ições em contrário . 

~mcapá-Ap , em 09 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO JX) ESTADO DO fJ/l.AJ!Á 

DECRETO (N) Nº 0009 DE 09 DE JANEIRO DE 1991 

O Go\·ernadordo Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu 
cionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41 , de 22.12 . 81 , 
e no Art . 93, § 1º , da Lei· n2 8 .112, de 11 de dezembro de 
1.990 . 

DECRETA: 

Art . 12 - O Procurador- Geral de Justiça do Estado do 
Amapá fará jÚs , provisoriamente , aos Yencimentos de seu c~ 
go originário de Promotor de Justiça do Ministério Público 
do Distr ito Federal e TerritÓrios , mais uma verba de cin 
coenta por cento CSO%) a titulo de representação . 

Art . 2º - A despesa decorrente deste Decreto correrá à 
conta das dotações eonsignadas no orçament o do Ministério 
Público do Estado do Amapá . 

Art . 32 -Este Decreto entra em vigor na data de .sua 
publicação , retroagindo seus P.fei tos a 1 ~ de janeirO de 
1991 . 

Macapá- Ap, em 09 de ~aneiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AW.PÁ 

DECRETO (N) N2 0010 DE 10 DE JANEIRO DE 1991 . 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral, § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu 
cionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41 , de 22 .12. 81 , 

DECRETA : 

Art . 1 º - São criados, provisor iamente, no Gabinete do 
Procurador- Geral de Justiça do Estado do Amapá os seguin -
tes cargos de pro~imento em comissão . 

I -Um (01) cargo de Assessor Especial - CÓdigo ~~ . 01 
II - Três (03) cargos de Assessor- CÓdigo ~~ . 02 

Parágrafo Único - Os cargos de pro·•imento em comissao 
criados por este Decreto serão preenchidos por ato do Pro
curador- Geral de Justiça . 

Art . 22 - Os cargos de Assessor Especi al - CÓdigo MP 
01 e de Assessor - CÓdigo MP.02, t erão Yencimentos corres
pondentes a no,·enta por cento (90%) e quarenta e cinco por 
cento (45%) , respectivamente , do cargo de Procurador- Geral 
de Justiça, excetuada a verba de representação . 

Art . 3º - A despesa decorrente deste Decreto correra a 
conta das dotações consignadas no Orçamento do Ministério 
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PÚblico do Estado do Amapá . 

Art . 42 - Aos ocupantes dos cargos ora criados sera 
f acultado optarem entre os vencimentos fixados neste De ·
ereto e os do cargo ~ue ocuparem, se forem servidores ' ·PÚ
blicos . 

Art. 52 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação , retroagindo seus efeitos a 12 de janeiro de 

1991 . 

.l>íacapá- Ap,· em lO de janeiro de 1991 . 

ANNIBAI BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

PORTARIA (P) Ng 001/91-DP/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando da's atri· 
buiçóes· que lhe são conferidas por delegação de competência, através do 
Decreto (E) n9 041 de 14 de outubro de .1976, do Exm9, Sr. Governador do 
extinto Território Federal do Amapá. 

RESOlVE: 

Considerar desligado da Tabela Permanente do ex-Território Federal 
do Amapá, o servidor WILSON PROCÓPIO CUNHA, ocupante do emprego de 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, 812.s, redistribufdo para o Insti
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, através da Portaria n9 1.173190-DRH/SAF/PR, publicada no DMrio 
Oficial da união, de 1 o. 12.90. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 04 de janeiro de 1991. 

ADAL'IO JOSÉ GóES DA COSTA 

Di retor Interino do DP/AP 

ESTAC:Xl DO AMAPÁ 
Prefeitura Municipal de Macap~ 

Assessoria de Imprensa e RelaçÕes PÚbl icas 

EDITAL 

A Préfei tura Municipal de Ma capá , solicita o compare -
cimento do Sr. JOSÉ SOARES DA SILVA, no prazo de· l5( quinze) 
dias , na SEMPLUMA, para prestar escl arecimento sobre aRe -
gularização do ImÓvel situado no bairro Jardim Felicidade , 
lote 16, quadra 08, setor 26, que está sendo transfer ido 
para outra pE!ssoa . 

Macap~-Ap, 21 de dezembro de 199[iJ 

ERALDO EDGAR DE LIMA 
Assessor de RelaçÕes PÚblicas 

ESTADO DO AMAPÁ 
Prefeitura Municipal de Ma capá 

Assessoria de Imprensa e Relações PÚbli cas 

EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Macapá, solicita o compare-
cimento do Sr ' · RAIMUNDO NONA TO GOMES Cl\MPOS, no prazo de 
quinze dias na SEMPLUMA, para prestar esclarecimento sobre 
a regulari zação do imÓvel s ituado no . Bai rro Jardim Felici
dade , setor 26, quadra' 73, lote 162 , Uoid 01, que esti 
sehdo transferido para o nome do Sr. RDCICLAUDIO RODRI GUES 

DA SILVA. 

Macapá- Ap . ., 28 de dezembro de 1990 

ERALDO E0!3AR DE LIMA 
Assesspr de Relações PÚblicas 

CART(iuo JUD\ 

PROCLAMAS DE Cl\SAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento desta cidade 
de Macapá- TFA-Rep . Fed. do Brasil , faz saber que·preten dem 
se ~casar : CARLOS JOSÉ GONÇALVES NEVE& com CLEIDE SONI I.\ FER

·NANOES OC ARAÚJO, 

Ele é fi lho de Miraci Mauricio Neves e de Ni!l:za Gonçal

ves Neves, 

Ela é f i lha de Raimundo Isaí as de Araujo e de Constan

cia Fernandes de AraÚjo . 

Quem souber de qualquer i mpedimento l egal que os iniba 

de. casar um com o outro, acuse- os na forma da . l ei. 

Macapá - 08 de janeiro de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Ti tular Sub . 

CARTffiiO JUD\ 
PROCLAMAS DE Cl\SAMENTO 

O Oficial ·do cart Ório civil de casamento desta cidade 
de Ma capá-TFA-Rep •. Fed. do Brasil , fõ~Z saber que pretendem 
se casar : JAIRO PEREIRA SANTANA com NILCIONE SARAIVA t.PE

LAE6. 

Ele é filho de Raimundo Rodrigues Santana e de Sara Pe
reira Santana . 

Ela .é filha de Manoel de Souza Pelaes e de Vani lda Sa

raiva Pelaes . 

Quem souber de qualquer irnpedimento legal que os i niba 
de casar um com o outro , acuse- os na forma da l ei, 

Macapá - 02 de janeiro ·de 1991. 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Esc, Jlut . 

CARTffiiO JUD\ 
PROCLAMAS DE Cl\SAMENTD 

O Oficial do cartó~io civil de casamento desta cidade 
de Macapá- TFA-Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pre~ndem 
se casar :· SEBASTIÃO DOS SANTOS MELO com MARIA DE NAlAR~ 
BELO AMARAL. 

Ele é fi l ho de Manoel Ferreira de Melo~ e de Maria Ale
xandrina dos Santos Melo . 

Ela é filha de Fral'lcis co dos Santos Amaral e de.Clari5-
se Bel o Amaral. 

Quem souber de qualquer impedimento lega l que os iniba 
de casar um com o outro , acuse- os na forma da lei. 

Macapá - 07 de janeiro de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Ti tu lar Sub, 
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ESTATUrO DO CENTRO DE TRADic!lES GAOOHAS 

"Q~IA DO AWP!• 

CAP!TULO I 

DA EnriDADE E SUAS l"IRALIDADES 

ARTIGO 10 - O Centro de TradiçÕes GaQc:has "Querê:ncia do 

Aos~" foi fundado em 20 de setembro de 1990, na cidade de Alaca!)l{ 

llatado do Ama!)~{ , e tem por fin.alidade fundamenta.l o seguinte: 

§ 10 - Cultuar as tradiçÕes ga..SChas, sua hist6ria, len

das e costumes. 

§ 20 - Divulgar o tradiciona.limao pel os MunicÍpios e E! 
t ados vi zinhos e em todo o territ6rio naciona.l e estrae;eiro , den

tro dos mais a.ltos princÍ pios de brasilidade, elevação mor a.l e 

cul tura.l da terra brasileira. 

§ 30 - Congi'Bgar em seu meio elementos dispostos a cul

tivar as tradiçÕes gallchae e proporcionar , de todas as fonaas , um 

intercâmbio cultura.l com os demais Estados brasilnros e paÍses 

vizinhos. 

§ 40 - Promover atrav6s do Departamento ArtÍstico e Cu! 
tura.l apresentações artístico-culturais, quando solicitado pela 

Diretoria , divulgando sempre números que evidenciem as tradições 

gallchas , amapaenses e brasileiras. 

§ 50 - Cooperar coo as autoridades constitu!das da na
ção no desenvolvimento cÍvico , cultural e socia.l. 

§ 60 - Respeitar as Constituições :Pedera.l, Eatadua.l e 

Lei Orgânica dos l>lunicÍpios , bem como as demais leis vigantes no 

País. 

ARTIGO 20 - O presente Estatuto proÍ be qua.lquer ativid! 

de de caráter polltico partidário, religioso, bem como jogos a d!_ 

nheiro no âmbito socia.l do CTG e mesmo fora dele , quando esta En

tidade se fizer r epresentar pelos diretores ou representantes of!_ 

ciais . 

CAI!TULO II 

JO FATRil!ONIO DA SOCHDADE 

ARTIGO H - O patrimÔnio socia.l do clube será consti tuf 

do de todos os bens m6veis e im6veis, títulos e va.lores que pos

sua a sociedade , e aqueles que venha a posSuir. 

.\.'lTIGO 20 - Todos os bens i:ncorporadoa ao patri.!lÕnio do 

clube deverão figurar no livro "II<VENr.-IRIO !lil IATRU..'OlliO" , indicand~ 

se a dcocriçeo de cada um, todas as suas características c vc.lores, 

data e forca de aquisição . 

. \.'lTIGO 30 - .\ aceit ação de dádiv2.B ou doações oerá de com

pctê:nci:l da diretor ia. 

CAP!TULO III 

J!SSOWÇÃO E JESTillâÇÃO !lO ?Al'RJJ4ÔliiO 

}_1TIGO H - A dissolução do CTG sol:lente será efetivada com 

a aprovação do 2/3 (dois terços) !!os associados do clube, em aseem

bltha geral extrSGrdin:íria, eapecic.ll:lentc convocada para esse fill . 

A.'U'IGO 20 - A ,\ssi!l:bltha Gerc.l ~traordinária que decidir 

pela disaolução deverá estabelecer a destinação do patrillÕnio da so

cied.ale . 

C A:'!TULO IV 

DOS SOCIOS 

.\s Cateeori:~o , admisseo , direitos e deveres dos s6cioa, 

ben cooo o que compete a cada componente da Diretoria o do ConselJlo 

Fiocal oorão r cgulac!os por Rcgil:Jcnt o Interno do CTG. 

JURÓICA 

::>residente 

Vice-?residente 

10 Secretário 

22 Secretário 

1 o Tesoureiro 

20 Teooureiro 

Orador 

CA:!TULO V 

J.\ Drn:ETORIA 

FORUAÇlO HISRÁRQUICA 

Tf?ICA 

Patrão 

Vice-Patrão 

10 capataz 

20 Capataz 

12 Sota Capataz 

2 o Sota Capataz 

Agr-egado das Palas 

10 Diretor de PatrimÔnio 

20 Diretor de PatrimÔnio 

Diretor JurÍ dico 

10 Posteiro 

20 Posteiro 

Agregado Jurídico 

Agregado de Divulgação Diretor de Divulgação 

Diretor ArtÍstico 

Depart8J:lento Feminino 

ConselJlo l"isca.l 

Agregado da Invernada Artí stica 

Jardim das Prendas 

Conselho de Vaqueanos 

Diretor Socia.l Agr-egado da Invernada Socia.l 

CAP:!TULO VI 

DISPOSIÇ!)ES GERAIS E TRANSIT6RJ:AS 

ARTIGO ~o - Os casos omissos e alheios a este Estatuto 

que por ventura venham a surgir , serão resolvidos pela Diretor ia 

ou pela Assembl&ia Geral , quando for necessário • 

§ 11m:co - Fm caso e de urgência & facultado ao Patrão 

(rresidente) solucionar os casos omissos deste Estatuto, cabendo

llle dar conhecimento à Diretoria na primeira r eunião desta. O Pa

trão poderá consultar outros meobros da Diret oria por meio de co

municação que llle convier, a fim de auxiliar em sua decisão. 

!.JlTIGO 20 - Os membros diretor es ou do ConselJlo l"iscal 

serão exercidos gratuitamente , extensivo aos demais componentes . 

Salvo el:l prestação de serviços profissionais especÍficos indispeE 

sáveis ao clube , será facultada a contratação dos mesmos, a crit§. 

rio da Diretoria . 

.-..'lTIGO 32 - A Dir etoria e o Conselllo :Piscal serão empo! 

sados nae festividades de aniver sário do clube (20 de setembro) . 

ARTIGO 42 - :Pica estabelecido que a duração do mandato 

da Diretoria ser! de 02 (dois) anos. 

i o 

GOVERNO DO ESTADO DO AMA, Á 

SWIOAR7A OC lSTAID ll4 A{}IXJJli/lfiA liXJ NJASTlallf[I(TO 

7NST111.NHTO (. PARTES: ""'-óta.to "' Qt,0/90-~ co.J.ehM!kJ <~U<e o 5io

vtwto do &.todo dJJ Anapá e a lm.f"'OAa de A ... ütmcia T eCA.<CJZ e lx.t~ 

.,P, Rwzal. dJJ Anapá - tMTlRIAP, """' a Ul.t.<Avwencia dJJ 5 e CA<êaA.<A 

de &.todo do. Ag;t.i..w.Ltwul • do Abcwlec.<.mon.to, cw•iAodo "" n de d•J"'!! 

b110 de 1990. 

F/JNM'JlHTO LE.ÇIIL: O f"'IM<I1.te ~ tlltrl """"' F undanen.to Legal o~ 

po.w:> no f 21 dJJ ~ 1~ dD Aw <iDA Oupo•~ri>..., T<Q!W<.ti>'licz4 da 

~ Fod<AJJJ., c.ombuuulo """'a Lu Wmp«Jn!ULtaA. n• ~1. de 22 

de dest1mb.w de 1981 e~ 22, <nG<AO X dD OecAúo-l.u n 1 2.JOO,de 

21 de MV<I'ÚJ<O de 1986. 

CXJ7E.T1VO: O fYltM<I1.te ~ tiiJII """"' obje.ú.ON o •tpaM• de <eru.< -

«M pwta dwt CDtLtuuu.J:ltJde. ao4 4e..tV.LçÕ4 d~ ~c.w ao homflrl. do CO!! 

{JO e O dUIUtVO~VUIIon.to 00 4e.ú>< a~pecuá.uo dJJ lbapã. 

GOVtRNO DO U TADO DO AMA'4 

5lDIO AMA OC lST AID ll4 AÇ11XlJLIIJIIA (. 1XJ ttitSrlCHIIEKTO 

lXT'MTO tx: COfTMO 

7NST11/NHTOS (. PA11TE.5: ~ " ' ()1,1/90-~ c.elehNJdo ....tu o 5io

vtwW dD ú.tadJJ dD Ana,DIÍ e a CotaponAuJ de !JuiUtvo~v<Aon.to dJJ .4oapá

~. coot a iAUA.vett.Úncia do. 5~ de ú.tadJJ do. A~ 

• <iD Alxut.ec.útoon.to, tu.Wto<io ... n de rhs..JJ., rh 199o. 
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FUNDA'IéHTO I.I.f,AL: O P"""ett.te Corr.buúo ~.,. como FIVIIiametW. L09a.J. o cl.i1_ 

fXMW 1W §. 2, do~ 14.do Aw dJlA Oupo~u TA.CU!M.tÕ.UO.. da 

CoMü.W.i.ÇPo F edeA.a.l., ewtbV.ado com a Lu Com,d.<1111<M<v< n, ~ 1 , de 22 

de de1<1!11b..o de 1981 e~ 22, V.<Mo X do OeCII..W-Le.i. rt• 2. JOO,de 

21 de nov<'ftlbA.o de 1986. · 

007f.í7VO: O P"""ett.te Corr.buúo ~~~~~~ = objetivo o A.ep<M<e de A.<!CUM04 

vi.Aando a mcuudm~ do., 4e.t.V.iÇ.04 de apoi.o ao <~eiolt C19fW~CJJ.ivw:J d o 

lXJí AÇ(«J: a. A.eCUM04 d04~0Jio_4 à execuçiio do P"""eM.e Con.tAa.J.o CDA.

..... ~o à cortW do F. P.l ., ?A.O!}Itana 04140802. 468, lüm<rtW de 00Ap04a 

]1]2. 00 - <lWw4 5eA.viÇ04 e Úl<.a49J><, CDMOan.te Mm de ónpenlw n• .. 

9a'll11 ]78, <l1llil.i..dtl "" 26. 12. 90. 

?RIIZO: V.i.~mcia de 60 I 5<4•ett.ta/ d.i.a. co~ado• da da.J. da M<V<a.twuz. 

macapàiAP/,\)d• jane.i.no de 199) 

\/"" \. ......... ''" 
?AUW Ct:L50 ll4 57LVA l Z4 

5eOta W..W de A!}lti 
"'- ' 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CONVRNIO N• 01/90-SEFAZ 

Termo de Convêni o que f azem e~ 

t rc s i n Sccrt~ tarl n de Esl ndo 

da Fazenda do Amapá e o Banco 

do Brasil S/A. , objetivand~ a 

operacionalização do Funpo de 

Financiamento de Transpor" tc C,2 

l eti vo do ·Amapá . 

Aos vinte d i as do mês de dezembro de 1990 (Um mil, novece!!. 
tos e noventa) na sede da Secretaria de Estado da Fazenda, nes ta 

capi tal , reuniram-se de. um lado a Secretaria de Estado da Fazenda 

do Estado do Amapá, doravante denominada SEFAZ. neste ato represe~ . 

tada por seu Secre t ário Economista CÍCERO VEIGA DA ROCIIA, CPF n• .. 

004 . 925 . 235- 68 e, de outro, o Banco do Brasil S/A, Agênc i a em Mac~ 

pá (AP), SÕciedade de Economia. l-Hsta Federal, a segui r denominado 

Agen te Financeiro , neste ato rep resen tado por seu Ge r ente REG! 

NALDO COSTA SOARES, CPF no 001957073-~U, J)!lr·a o fim especial de 

fo rmar o presente convênio de acordo com a legi s l ação vigente - D! 
ereto (N) n• 127, de 10 . 12 .90- e as cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FINALIDADE: O presente Convênio obj etiva a OP! 

racionalização de Fundo de Transpor te Col etivo do Amapá - FUNTRAC, 

criado através do Decreto (N) no 127, de 10 de dezembro de 1990, 

para financiamen t o de veicules automotores desti nados à prestação 

de serviços de táxis no Estado do Amapá. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os financiame ntos concedidos atrav~s 

da FUNTill\C serão reg4_lado~ pelas disposiçÕes contidas no Dec r eto 

mt!nc i onado no 11c apu t 11 des ta Cl áusUla e nos t e rmos e stabcl ccic.los 

neste Convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA ·- DOS RECURSOS: ~ra implementação inicial 

FUNTRAC , a SEFAZ alocn Cr$ 50.000.000 , 00 (C1 nquenla 111lhÕes 
do 

de 
Cruzeiros). constante do Orçamento EStadual no cor rente exerc lc i o , 

obedecendo à segu i nte c l assificação 
NE n• 011182 , de 20 de Dezembro de 1990 . 

§ 1• - A dotação original do FUNTRAC ser á reforçada, 

sistematicamente, com os recursós oriundos de juros e arortiz.ações 

dos financiamen tos concedi dos e variação monetária ,· rendim~ntos e 

qualquer outra rcoei ta decorrente da aplicação Financeira dos seus recursos. 

§ 2• - O reforço do fUNTRAC com outras fontes de r~ 

cursos será motivo de aditamento ao presente Convênio. 

§ 3v - Os recursos mencionado s no 11caput" desta Cl á.!::, 

sula serão depositados no Banco do BraSil S/A, Agência em J.tacapá 

(AP), em conta especial sob a denominação GEA/FUNDO DE TRANSPOll 

TE COLETIVO DO AMAPÁ- FUNTRAC no 50. 132~8. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS BENEFI CI ÁRIOS: Somente poderão· obter f! 
nanciamento , através do FUNTRAC , as pessoas fÍsicas que t enham c~ 

mo princ i pal r enda a r emuneração como condutor es de táxis e/ou pe! 

soas jurldicas , Cooper ativas ou Sindicatos de Classe, que repass! 

r em recursos a seus associados. desde que atendidos os pré- requJ:. 

sitos nele contidos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos alocados através deste 

Convênio são destinados à concessão de financiame n to de velculos 

au tomotores de uso exclusivo no serviço de táxis em C·Jacapá , pode!!. 

do a cri t ério da SEFAZ, atender benefi ciários nos munic!pios do 

interi~r,, apÓs a me~l(loria da frota da capital do Estado. 

. CLÁUSULA QUARTA - DOS LIMI1'ES POR BENEFICIÁRI O: Ficam e s t abelec! 

dos os limites abaixo par a financ i amen t o a cada beneficiár i o do 

FUNTRAC : 

I- Até Cr$ 1. 000 .000,00 (Um Milhão de Cruze i ros ) 

pa ra velcul os vincul ados à Coope rat iva de Condutores Au tônomos 

de Ve icules Rodoviários de r~ acapá, que p r esttn se rviços ao Aer!!_ 

· porto de Macapá . 

I I - Até Cr$ 500 . 000 , 00 (Qui nhen tos Mil Cru zei r os) 

par a os demais vei cules que prestam s erviços no Estado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores estipul ados nesta Cl á~ 

sula poder ão _sér a tualizados com base na vari ação mensãl do Bª 
nus do Tesouro Nacional (BTN) , de sde que ha ja di sponibilidade no 

FUNTRAC • 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS FINANCEI ROS : As operaçÕes de f! 

nanciamento dar -se- ão c om Ônus rinanceiro par a os mu tuários . cu 

j a incidênc i a será de: 

I - J uros á t axa de . l5% (Qu inze por cen t o ) a . m. , 

calcul ados pelo método hamburguês , cobrados mensalmente, j unt! 

mente com a parcel a de capi t al . 

I I - Taxa de cont ri buição para aná lise de financ i~ 

men te à razão de 0,5% (Zero v!rgul a cinco por cen to), cobrado no 

a to da li beração dos recursos pelo Agente Fi nancei ro . 

III - Outros encargos exigi dos por lei ou decorre~ 

· tes de exigências do Banco Central do Br asi l. 

PAIIÁGRAFO ÚNI CO - Caberá ao Agen te Financ ei ro a t~ 

xa de 2% (Dois por cento) a.m . a titulo de r emuneração , deduzida 

da taxa eS tipu l ada no inciso I desta Cláu sul a . 

Os fina~ 
ciamentosá égid e do FUNTRAC obedecerão às seguintes condiçÕes: 

I -O prazo dos fi nanciamen t'os será de 12. (doze) 

meses inc lusive 2 (dois) meses de carência - a con tar da liber! 
ção dos recursos . 

II - A reposição , apÓs o período de carência, dev! 

rá ser efetivada em até 10 {dez) parcelas mensais e sucessivas , 

corres pondent es a amort i zação de capital e encargos 

dos na Cl áusula anterior. 
es t abel ec! 

CLÁUSULA S~TIMA - DA COMPET~NCIA DA SEFAZ : Como Órgão gestor do 

FUNTRAC : 

I - Autorizar modificaçÕes , r et i ficações ou estab! 
lecimen to de normas complementares a este Convênio. 

I I - Oeforçar financcirnmente o FUNTRAC com dota 

çÕes orçamentárias e outras fontes de recursos. 

III - Manter o controle sistemit ico das operaç~es 

real izad~s pe l o Agente Financeiro através de relatÓrios mensai s. 

IV - Elaborar, mensalmen te, o Bal ance t e e, 

men te, o Balanço Ge ral do FUNTRAC. 

V - Decidir conjuntamente ·com o Agen te Financeir o 

sobre a suspensão de liberaç~es de recursos contr atados , no c aso 

de inadimplência por parte dos mut uários . 

VI - Aprec i ar. previame~te, quando j u lgar conven! 
ente as propostas de fina nciamen t o a t ravés do FUNTRAC . 

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPET~NCIA DO AGENTE' FINANCEinO: Como Age~ 

te Financei r o , ao Banco do Br asi l , agência em Macapá (AP) , comp! 
te: .... 

I - Cadastrar as pessoas i nteressadas , informando 
à SEF1Z os posslveis benefi ciários. 

II - \Analisar e aprovar, ou não , os pedidos de f! 

nanciament o , respeitado o disposto no inciso VI da Cl áusula 
rioJ~; 

ant~ 

III - Exercer a ·fiscalização da aplicação dos. recu! 
sos. _mantendo a SEFAZ informada das irregularid~des encontradas:· 

I V - Remeter à SEFAZ relatÓrios mensais- sobr e a s! 

tuação do FUNTRAC , bem como toda documentação referente ao movime~ 

to do FUNTRAC , inclusive cÓpia de contratos e ext~atos mensais ; 

V - Real i zar as operaçÕes de crédito previstas neste 

Convên io, com ~lienação fiduciária em no~e de Agente financei ro e 

fiança dos adquirentes . além de outras garan tias exigÍveis. 

VI -Promover a cobraça dos débitos contratuai s até 

a Última ins t ância. 

VI I - Solicitar à SEFAZ autorização par a debitar ao 

FUNTRAC as eventuai s perdas decorrentes das operações contratadas , 

apÓs a adoção dos procedi mentos mencionados no inciso ant erior. 

. VIII - Exigir toda e qualquer documentação- do mutu~ 

rio para atendimento ao disposto no Decreto do FUNTRAC , · especial 

mente com rel ação a débitos para com a Fazenda Estadual. 

CLÁUSULA NONA - DOS COMPROMISSOS DO MUTUÁRIO: 

I - Cumprir o di sposto no Regulamen to do FUNTRAC . 

II - Comunicar ao Agente Financeiro toda e. qualquer 
ocorrência que possa comprometer a segurança do veiculo 

ciado . 
fina!! 

III - Ofer ecer garantia adicional ao 

sempre que for solicitada. 

financiamento 

I V - Não alienar o veiculo , sem a prévia concordâ!! 
ela do Agente Finance~ro . 
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V - H~ter em lugar de destaque o adesivo de dlvulg! 

ção do financiamento, a ser fornecido pela SEFAZ. 

CLÁUSULA OtclKA - DA VEDAÇÃO DE FINANCIAMENTOS: Não serão feitas 

operações de financiamentos com recursos do FUNTRAC, tratando-se 

de: 

I - Beneficiário que tenha alienado o veiculo antes 

de 03 (três) anos de financiamento . 

li - Taxista Inadimplente com o FUNTRAC. 

111 - Ve!cul os com mais de 02 (dois) anos de fabr! 
cação. 

IV- Taxi s ta que possue veicul o nao utilizado no 

serviço de táxi. 

V - Taxista que possue veiculo novo ou em bom es 
tado de conservação , com menos de 02 (dois) anos de fabricação . 

CLÁUSULA OtCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO SALDO REMANESCENTE DO 
~: Caberá ao Agente Finance iro aplicar no mercado flnance! 

ro, diariamente, os saldos do FUNTRAC, enquanto não transformados 

em financiamentos, revertendo a favor do fundo todos os rendimen 
tos decorrentes da aplicação. 

CLÁUSULA OtCIMA SECUNDA: Compe te à SEFAZ resolver os casos oml! 

sos neste Convênio, r espeitado o disposto no Decreto de criação 
do FUNTRAC. 

CLÁUSULA otcrMA TERCEIRA - o presente convênio entrará em vigor 

na data de sua assinatura e terá o aeu per!odo de vigência lnd! 

flnldo, podendo se~ rescindido , a c ritério das partes , ffiediante 

comunicação por escrito com antecedênci a mÍnima de 90 ( noventa ) 
dias. 

CLÁUSU~~tCIMA QUARTA\- Ele~em as partes o Foro da cidade de 

· Macapá para dirimir·as dÚvidas ou questões que possam advir de 

interpretação ou execução deste Convênio . 

E assim,por se acharem justos e contratados ass! 

nam o p resen t e Instrumento em 6 (seis) vias de igual teor, ,dat112 

grafadas em um Único lado , na 

pre~ença das testemunhas abaixo. 

de 1990 . 

Gerente dd Banco do Brasil S/A 

Agência de Macapá 

TESTEMUNHAS: 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA Ba. REGIÃO 
~ JUNTA DE CONCILIAÇJI.Q E JULGAMENTO DE __ liA __ CAP_í_ 

::Dirllo D3 CUAÇÃO 

PRAZO DE 05 ( Jlli ::0) D:US 

Pelo presonte Edital PIC~ CITADO ANTONIO 

JLOACI TAVARES PIW]N!EL, atualcente em lUõBr incerto e não sabi

do , executado nos autoa do Processo nQ 401 a 403/89-JCJ-LIUP, em 

que ;'1/Jl..'lJ! :.:ORAES BAIA E OUTROS sao exeq!lentes, de que deverá P! 

gar, no prazo de 48 (quarenta e oito ) horas , ou garantir a exe~ 

ção sob pena de penhora, a quantia deNCr$ 1 .012,76 (Imli L!IL E DQ 
z::;; CRUZAIXlS HOVOO E S~T~NTA E SEIS CENTAVOS) , referente ao Prin

cipal e Custas . Caso não paguo , nem garanta a CXIIOução no prazo' 

supra , penhorar-se-ão tantos bona quantos forem enoontrados e 

bastem para o integral pegru:>ento da d:Íviaa . Dado e panado neeta 
cidade de ~capá - AP, na SÉCRETABIA DA JUNTA IlE CONCILL\çlO E 

JUL::!J.G!ITO DE L!AC.u>í, aos dezenove ~!o mês de dezembro, do 

ano de mil novecentos e noventa. Eu , •••••• ~. (Elizabe th llda J'a.!! 

chinetti Parreira) Auxiliar Judiciário, lavrei o presente , E Eu, 

• ••••• . •• •••• (Lono8l Visira Façanha) , Diretor de Sacretaria , Ea 

ExerCÍcio, subscrevo •1 

--~. 
J IID ELIZIÁRIO BB:IITES 

ui Presidente da JCJ/Macapá 

CDI VO C A ÇlO 

O Preatdeou do Coo .. lbo Deliberativo do CDIIO 

DE APOIO A PEQUEIIA E II!DIA I!XI'USA DO AIW'' - C'UJI;/ AP, no uoo du 

atr1butcÕe& que lhes são confeddaa ptlo artigo 13, ite. I e. 11 do 

Estatuto da Entidade, RESOLY~: 

Convocar oa senhoree •••br oa do Conselho Del! 

berativo do CENTRO DE APOIO A PEQUENA E K!DIA EIIPR!SA DO AHAPI. 

CEAC/AP, para participare• da reunião de Aueablê1a Geral Extraord! 

nãria qu~ realiz.ar-ae-á no dia 1.5 de jaoelro de 1991, na Sala de 

reunião do CP.JJ;;/AP, a lto à Av. Iracau Carvão Nunes, 267 - Centro,ãa 

09:00 b , para tratar da aeguinu orde• do dia: 

1 - Apreciacão das contas relativas ao exerc! 

cio anterior; 

li - Apreciatào doa Relatórios Operacionais r! 

ferente.a a 1990. -i1;!;;;: de 1991 

Pre.eideate do Cooselbo ~erati•o 

CO BVOCAClD 

do O Pr esidente do Conselho Deliberativo 

Cl!llnll DE APOIO A PEQUEIIA E II!DIA !!!PRESA DO AKAP! - C'UJI;/AP, no UIO 

daa suas atribuiçÕes que lhes aio conferidaa pelo artigo 1), itua 

11 do Estatuto da Entidade, e considerando o Capítulo V - Artigo 262 do 

referido Estatuto. 

R!SOLVE: 

Convocar oa u nhorea •e•broa do Conselho DeU 

berativo do CEAG/AP, para participarem da Reunião de Aaaecbléia Gera~ 
Extraordinária, que ocorrer á no dia 15 de janeiro de 1991. na aala de 

reunião do CEAC/AP, s ito à Av. l r aceaa Car vão Nunes , 267 - Centro, às 

ll:OO b, para tntare11 cJa seguJ nte ord~ do dia: 

- Aprovação do .udanca de denoainacão do 

CU.G/AP e de sua adesão ao abte:u SDU.!, con(ome parigrafoa 1 e 2, do 

artiso 22 e artJgo 92 da Lei a2 99.S10 de 09 de outubro de 1990; 

berativo; 

lll - Pos•e do Conselho Deliberativo do S!IW/ AP; 

lho Deliberativo; 
IV - Eleicào 1 Poue do Pr eaidente do Cone! 

V - Aprovacão do Ettatuto do SEBRAE/AP; e 

VI - Ele1tâo 1 Potae da Diretoria Executiva . 

~capá-~9 de j onolro d e 1991 

IAIMU~ Yr~~~A 
P.reaide.nte do Conae.lbo OeUberatlvo 

NOTIFI~!X.!~ 

O Oficial do Cart<lrio do Ro&ietro Civil do fi 
tulos e Documentos da 11 Círcunacrlção Judiciári a de llacapá, i8 
tado do AmaPá - • CARTÓIUO JUC{ •, usando daa atrlbuiçõee quo õ 
lhe são coaferldas por Lei faz sabor a todoe quanto• eeta ldi-' 
tal lerem ou dele tiverem conhecimento , quo no Livro 11 B-l),àe 
ns. 165v, eob o número da ordemt 4742, em 21 da du•bro da 1, 
990, encontr&-ae registrada uma • Carta llotif1cat 6ria • , que 
tem como Notifi cante BAJICO llli'RCAJITIL os slo PAULO S,l. e Roti 
ficado SB'BASTilO XAVI!iR DA SILVA PAIVA, cuja o teôr ' o .. &uin 
te: IIOVA D!i1i0MINAÇAO BAJICO llli'RCANTIL DI Sl O PAULO S,l, C,O,O 7 
061.065.491/0001 95 l'inaaa Crád1 to, l'inancia~~en to o Innetiaan 
to S.A. C. G.C. 61.594/ lilallaPÍ>-AP, 20 de dezembro de 1990, n.: 

MO( A) SR( A) , SB'BASTilO XAVIBR DA SILVA PAIVA. Av. Cone ao Oollin
goa lo!al tez - 119é Prezado( a) Senhor( a) , liso t endo havido pasa
manto da( a) prestação( oãa) abaixo 1nd1oada( a) , cumpre-1101 noti
ficá-lo( a) da que v.sa, já eetá em mora, no a ter111oa dp· § 21 do 
art.2• do Decreto-Lei nt 911, do 11 de outubro de 1969, tendo a 
preeenta, aimple,..ente, atei to comprobat<lrio da muma, para iae 
di ata propoai tura de ação de &.laca e APreensão do bu t1.nanc1..: 
do e dado em alien ação fiduciária, ou do outra medida judicial' 
cabível, confotme Contrato de .lber W.ra de CrÍdi to, celebrado 111 
05 de eetcbro de 1990, PRISTAÇl O (01s) RlO PAC.l(S) NO.(S) VWfCI 
ll!lft'IO(S)• 04.12. 90 S111 maia para o •omanto, nR.lll.l CRtmTO, l"f 

.!UIICI.lll!i1i'IO S • ..l BAJICO IIIRCAJITIL DI s1o P..lOLO S • ..l. nRAS.l IUCÃ 
p.(( .t.P) , (a) AllroNJS DI B.li!ROS VIIURO 0)8 CPJ 059.859 , 60~)2 (a) 
ll..lllll NUNJS PRn 'r.&S 099 CPP 18o, 887 . 752-72. 

::~~~:~ 
onCI.u.. 
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LEI N!~/90-PHM 

Estado do Amapá .Estima a Receita e Fixa a Despesa da Pr efeitura My 

Pr efeitUra Munic i pal de Macapá 
nicipal de Hacapá, para o exe r cício d e 1991-

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, ESTACO DO AMAPAz 

Faço saber que a câmar a Municipal de Macapá decreta , d~ acord o com que dispÕe o i nciso I l, Art . 

21 da Le i n! 6. 4~8, de 11 de ~arço de 1977, e e u sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2 - O Orçamento Programa Anual do Municí pio de Mac apá, para o exercício d e 1991, será com 

posto pell!S Receita s e Despesas pvr órgão-s d e administração direta, e - e s tima a Receita Geral c:n Cr$ 9 .087 .650 . 974 , 00 

(nove bilhÕes, oiten ta e sete milhÕes, ~c~sccntos e cinquenta mil , novecent os e setenta e quatro cruzciros)4 

Art4 2 2 - h Recei ta do MunicÍpio para o exercício financeiro de 1991, ser á realizada mediante 

a a~rccadação dos Tribut os, Gas Receitas Patrimoni ais, Industriais c Outras Recei tas Correntes , das Rece itas Tran§ 

feridas CorrentP.~ e de Capital, e da Receita de Capital, na forma da legislação em vigor, co0stantes dOs anexos de§ 

ta Lei, conforme discrimi nação aba ixo: 

l - RECEITAS CORRENTES (Cr$ 1,00) 

1 41 - Receit as Tributárias 

1 42 - Receitas Patr imoniais 

14 3 - Receita Industrial 

144 - Trans ferênc ias Correntes 

14 5 - Outras Receitas Correntes 

2 - RECEITA DE CAPITAL (Cr$ 1,00) 

2.1 - Al i e nação de Bens MÓveis 

2 . 2 - Alienação de Bens Imóveis 

2.3 - Trans ferências de Capit al 

612 . 4 49 . 48 4 

73 •. 086.800 

11.250.000 

6. 308. 572 . 300 

27.752 . 390 

3.800.000 

2. 000.000 

2.04 8.740 . 000 

TOTAL DA RECEITA POR CATEGORIA ECONrniCA ( Cr$ 1 ,00) 

7 . 033.110.974 

2.054 .540 . 000 . 

Art 4 32 - A Despesa para o cxerc: cio financeir o de 1991 é fixada em Cr$ 9 4087 4650.974, 00 (nQ 

ve bilhÕes, oit enta e se te mi lhÕes , seiscentos e cinq uent:. mi l, novecc"ntos e setenta e quatr o cruzeiros ), s erá rcali 

zada de acordo com a discrimi nação est abelecida nos anexos constant~s desta Lei, obdeccndo os segui ntes desdobramen 
tos.: 

L DESPESAS 

L l - DESPESAS POR FUNCÕES (Cr$ 1 , 00) 

01 - Legislat iva 

02 - Judiciária 

03 Administração e Plane j a mento 

08 - Educação e Cultura 

10 - Habitação e Urban ismo 

13 - saúde e Saneamento 

15 - Assist ência e Previdência 

16 - Transporte 

720.000 - 000 

30. 7~0 . 000 

3 . 8 26 . 1 38 . 000 

2.334 . 734 .000 

783.822 . 974 

825.400.000 

481.816-do o 
85 . 000 . 000 

TOTAL D~S DESPESAS POR F UNÇÕES ( Cr $ 1 ,00) 

l. 2 - DESP~:S~S POR C~TEGORIAS ECONÔMI CAS 

1.2. 1 - DESPESAS CORRENTES (Cr $ 1 ,00) 

- Despesas de CtJs t eio 6. 287 . 310.734 

- Tr a nsferências Correntes 507 . 703.851 

6.725.014.585 

L 2 .2 - DESPESAS DE CAPITAL (Cr$ 1,00) ·2 . 292 .63 6 .389 

- Inves timen t os 2 . 252.636 .389 

- Invers ões Fin~nceiras 30 . 000.000 

Trans f e r ê nc ias de Capital 10.000.000 

TOTAL DAS DESPESAS P6R CATEGORIAS ECONÔMICAS (Cr$ 1,00 ) 'J~~§1.~§:j,~,g!,~ 

l.. 3 - DESPESAJl POR PODERES 

l. ~ . l - PODER LEGISLATIVO (Cr$ 1 ,00 ) 

1 .1 - Câmara Mun i cipal d e Macapá 

1.3. 2 - PODER EXECUTIVO (Cr$ 1,00) 

2.1 - Gabinete do Pr efei t o 

2 42 - Procuradoria J urÍdica 

2 . 3 - Auditoria Municipal 

2 .4 - Corregedoria Municipal 

2.5 - Representação Exte rna 

.Ln - Secreta r i a Mun. d e Ação Comunit~ ria 

2 47 Secretária Hun. d e Administração 

2 . 8 - Secretaria Nuno de ~inanças 

2 . 9 - Secr e t .lria Hun .. de Educação c Cultu r il 

2 410- Secretaria Mun o de Saúde 

2.11- Secretaria Mun . de Planejamento, Urb . 

720 . 000 -000 

567. 489.000 

30. 7•~.000 

1~ . 830.000 

20 . 435.000 

4. 380.000 

406.230.000 

6~2 .4 50.000 

578.023.000 

l. 730.001' .000 

706. 000 . 000 

c Meio Ambiente 563,650. 000 

2 . 12- Secreta ria Mun . de Obras c Viação ~ -852 . 372 . 974 

2. 13- Secretaria Hun . ê ~ Serviços Públicos 968 . 500. 000 

2 41-!- Ag"ência Di s trital de Porto Grilnde 49. 005.000 

2.15- Agência Di st rital d e Dail iquo 21.050.000 

2.16- Agência Dis trital de Itilubal do Piririm 33. 460 . 000 

2ol7- Agênciil Distrital de S . Joaquim do Pacuí 31 4800 . 000 

2.18- Agência Distrit al de Serra do Navio 25.990.000 

2 419- Agênciil Distrital de f'azendinha 65.356 o 000 

2 . 20- ~gência Distri t al de Pedreira 23 . 090.000 

720.000.000 

8 . 367.650. 974 

TOTAL OAS DESPESAS POR PODERES ( C:'$ 1,00) i;~,.!i,~C!.-_:1,1~ 

Art . 4~ - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar medidas necc~sárias por ajustar os 

dispêndios e fetivos ao comportamento da Receit a, a fim de se obter na exe c ução, o equilÍbrio orçamentário, u ti 

, P4g. 10> 
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lizando co.o recurso, as anulações totais ou parciais de dotações. 

Art. 5! - Pica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, ao decorrer 

do exer cíci o ce 1991, até o li.ite de 40\ (quarenta por cento) da despesa fixada nesta Lei, na forma de que di~ 

põe os Artigos 7! e 43! da Lei nt 4 .320 de 17 de março de 1964, para as seguintes finalidades: 

posições em contrário. 

I - Atender i nsuficiência nas dotações, especialmente as relativas aos encargos com pe~ 

soal, utilizando como recurso a Reserva de Contigência; 

II- Atender programas financiados por Receitas com destinação especÍfica, utilizando cg 

mo recurso , o definido no .item II, § 1! e § 31 do Artig'l 43, da Lei nt 4.320, de 17 

de março de 1964, dispensados os pedidos de abertura de créditoa nos casos em que a 

Lei determine; e 

III-Atende r insuficiências nas dotações destinadas a programas prioritários , utilizando 

como recurso, as disponibilidades carac ~erizadas no item III, § lt do Artigo 43, da 

Lei n• 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6 t - Esta Lei e ntrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 199 1 , r evogadas as di.§. 

/-, 
\ PAÚCIO LAU<UNDO DOS SA!."rOS BANHA,QO ele nove mbro ele 1990. 

// --:::.: -~il _.: ~ . L, 
L JOAO _AL 't:_~TO ~D~JGUES_CM'..!!!~?!!E 

Pref to Hun1.c1pal de Hncapa 
~~ GILBERTO SEMDLANO O IVEIRA 

Secretá rio Municipal d Finanças 

CONvtNIO ICMS 01/90 

Exclui o açúcar de cana da isenção 
prevista no ~caput~ da Cláusula 
p rimeira do Convênio ICM 65/88 . 

A Ministra da Economia, Fazenda c Planejamento c os Sccret~ 
rios de Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Fcdoral ,na 59a. 
Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária , reali
zad~ em Brasília ,OP, no dia 30 de maio de 1990, tendo em vista o dis
pos t o· na Lei Complementar n9 24 , de 07 de janeiro de 1975, re~olvem 
celebrar o seguinte 

C O N V 1: N I O 

Cláusula pr imei ra - Pica incluído entre os produtos arrola
dos no § 19 <la Cláusula primeira do Convênio ICM 65/88, de 06 <r deie,!:! 
bro de 1988 , o açúcar de cana. 

§ 19 - A forma de tributação de que t r ata esta Cláusula, 
ocorrerá nas seguintes condições: 

de 1990; 
a) 50\ lcinqOenta por cento) a partir de 19 de julho 

1991. 
b) 100\ (cem por cento) a partir de 19 de janeiro de 

§ 29 - Até 31 de dezembro de 1990, aplica- se às operações 
tributadas como disciplinadas na alínea •a~ do Parágrafo anterior, a 
regra estabelecida no inciso II, do artigo 32 , do Anexo Onico do Co~ 
vênio ICtl 66f58 , de 14 de dezembro de 1988 . 

_ Claus.ula segunda : Este Convênio entra em vigor na datu da 
publicaçao Ue sua ratificaçao nacional . 

COIIV~NIO ICMS 02 /90 

Revoga isenção concedida pe l o Convê -
nio ICM 65/88 c fixa níveis de tribu
tação na remessa de produtos industri!} 
lizados scmi- Plaborados para o munic1 
pio de Manaus. -

A Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento c os Secret~ 
rios de Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Fcderul,na 59a. 
Reunião Ordinári~ do Conselho Nacional de Política Fazend5ria, reali
zada em Dras!lia,DF, no dia 30 de maio de 1990. tendo em vista o dis
posto na Lei Complementar nQ 24. de 07 de j~nciro de 1975, resolvem 
colebrar o aeguinte 

Cláusula primeira - Fica revogada a isenção concedida pelo 
" caput " da Cláusul a ~rimeira do Convênio ICM 65/88, de 06 . 12.88, aos 
produtos industrializados semi -elaborados previstos na Lista anexa ao 
Convênio ICM 07/89, de 27 .02.89 . 

Parágra fo único - As saídas de produtos industrializados 
semi-elaborados, com a destinação prevista na Cl áusula ~rimcira do 
Convênio ICM 65/88, de 06.12.88, aplicam-se: 

1) os níveis de tributação previstos no Convênio ICM 
07/89, de 27 .02.89; 

2) sem p r ejuízo do disposto no item anterior, redução 
da base de cálculo do ICMS de 50\ (cinqOenta por cento) , em relação 
às saídas promovidas atê 31 de dezembro de 1990. 

Cláusula segunda - Este Convênio entra e m vigor na data da 
publicação de sua r~tificação nacional, produzindo efeitos a partir 

de 19 de julho de 1990 . 

llrasília,DF~ n•<>io de 1990. ~ 

t*fiJYt 
~J!íj r #: 

CONV!:NIO ICMS 03 /90 

Concede iscnç5o do ICMS às saídas 
de óleo lubrificante usado ou con
taminado. 

A Ministra da Economia, Fazenda c Planejamento c os Secretã 
rios de Fazenda ou Fin~nças dos Estados c do Oi~trito Pcdcral, nu 59a: 
Reuniao Ordinári a do Conselho Nacional de Política Fazendária, rcaliz~ 
da em nrasília , DF, do dia 30 de maio de 1990, tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar n9 24, de 07 de janeiro de 1975, resol
vem celebrar o seguinte 

C O N V C N I O 

Cl&usula primeira - Ficam isentas do ICMS, até 31 de d 
bro de 1990 , as ~aídas de óleo lubrificante usaclo ou cont,1minitdo ~~~i 
e stabelecimento re-refinador ou coletor r evendedor. autorizado pelo ne 
part:a!!lcnl"' Nació.nal de Combust{vcis- ONC . · -

_ Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor na data da 
publicaçao de sua ratificação n~cionul, produzindo efeitos a partir de 
19 de maio de 1990 . 

CONVENIO ICMS 04 /90 

Restringe os beneficios fi scais pr~ 
vistos nos Convênios ICMS 88/89 e 
91/89, de 22.08.89. 

A Ministra da Economia, Fazenda e Plnncjamento c os Secretá
rios de Fazenda ou Finanças dos Estados c do Distrito Federal, na 59a. 
Reunião Ordinária do Conse l ho Naci onal de Politica r~zcnd5ria, realiz~ 
da em Brasllia,DF, no dia 30 de maio de 1990, tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar n9 24, de 07 de janeiro de 1975, resol
vem celebrar o seguinte 

C O N V 1!: N I O 
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Cláusula primeira - Os benefícios fiscais previ stos nos Con
ven>os ICMS 88/89 e 91/89, do 22 de agosto de 1989, n~o alcançam opera 
ções cuja posterior e xportação seja realizada em moeda nacional. -

Cl 5usula segunda - Este Convênio entra em vigor na data da 
publicação de su~ rati ficação nacional. 

Drasi l ia,DF, 30 de muio de 1990 _ 

~ 

é ' 

J: 
CON\ÍCNIO ICMS 05/90 

Altera o Convênio IC~!S 38/89, de 
24.0-1.89,que dispi;e sobre a concessão 
de reduç5o de base de c5lculo do 
ICMS nus prestações de serviços de 
transporte. 

A Ninistra d.:t. Economia, Fazenda 
rios de Fazenda ou Finanças dos Estados e 
Reuniao Ordinária do Conselho Nacional de 
da em Bras ili a,DF, no diri 30 de maio 
disposto na Lei Complementar n9 24, de 07 
celebrar o segui nte 

C O N V G N I O 

c Pl.:tncj.:t.mcnto c os Sccrct5. 
do Distrito Federal, · na 59a~ 
Politica Fazendária, reali za 

de 1990 , tendo em vis ta Õ 
de juneiro de 1975, r Cs olvem 

Convênio Cláusula primeira - Fica. acrcsccntado à Cláusula primeira do 
ICHS 38/89 , de 2 4 de abril de 1989, o item v, com a segu i nte 

reda:ção: 
"V - r>restaç ões com alíquot a de 18%; 
_ a) no período de abril a dezembro de 1990, ... 14 ,4 ~. ~~ 

. _ Clausula se?u~da : Este Convênio entra em vigor na data da 
publ~caçao de sua rat~f~caçaa naciona l. 

CONVCN IO I CMS 06 /.)0 

nevoga a Cl áusu la terceira do Convênio 
ICM 65/88, de 06.12_86 -

1\ Ministra da Eccnomia, Pazcnda e Pluncjamento e os Secre
tários de Fazenda ou Finanças dos Estados c do Dist ri t o Federal, na 
59a. Rcuni~o Or<..lin5ria elo Cons elho 'Nacional de Política P.::azcnd5riil , 
rc~lizüdLl em Dras ília,Dr', no dia 30 de maio de 199.0, tendo em 
vista o disposto na Le i Complementar nQ 24, de 07 de juncir.o de . 
1975 , reso lvem celebrar o seguinte 

C O N V G N I O 

• . Cláus ula prime ira - Fica revogada a Cl áus ula t erceira do 
Convcn~o ICH 65/88, de 06 de dezembro de 1988. 

: _ Clá usula sc';Jur_lda : Es te Convênio e ntra em vigor na data da 
publ1caçao de sua ra t1f1caçao nacional, prOduzindo efeitos a partir 
de 19 de jane iro de 1991-

·~·<;:'"/ 

CONVENIO ICMS 07 /90 

DispÕ~ sobre o estorno de crédito nas 
saídas para o exterior dos Produtos 
quo especifica. 

A Ministra da Economia, FazcndLl c Planejamento c os secrc 
túrios de Fazenda ou Finanças dos Estados c do Distrito Federal, n:i 
59a. Reunião Ordinária do Conselho N~cional de Política Fazendária, 
realizada em Drasília, DF, no dia 30 de maio de 1990, tcrCo C!"l vis 
ta o ·dlsposto n.:1 Lei Complementar n9 24, de 07 de janeiro de 1975; 
resolvem celebrar o seguinte 

C O N V E N I O 

Cláusula primeira - Fi cam autorizados os Estados e o Di~ 
tr~to Federal a concederem, em substituição ao estorno integral dos 
creditas dos !nsumos uti lizados na obtenção dos produtos classifica 
dos n~s posiçoes 160 2-50 -9902 c 1602.50-9903 da NBM/Sil, a opção, ao 
contr1bu:nte, de adot ar o percentual de 5,2% sobre o valor FOD da 
exportaçao . 

Cláusula segunda - Este· Convênio entra em vigor na data 
da publicação de s ua ratificação nacional _ 

11 a;;·"'"· 0~00 ma. i o de 1990·. 

. r~"1v , ~? 
~ ~T 'r / 

CONVENIO ICHS OS /90 

o5 novu redação à Cl5usul~ primeira 
do Convênio .ICHS 107/89, de 24 de 
outubro de 1989, que dispõe sobre a 
substitui ção tributária em relação 
às opzraçõcs com veiculas. 

' A l-1.i nistra da Economi a , Fazenda c Planejamento e os Se
cretários de Fa~enda ou Finanças dos Estado s c do Distrito Feàeral, 
na S9a. Reunião Ordinária 6.o Consclh:::> Hacional de Po lítica Fil"endá
ria; realizada em Dras.ília,DP, no dia 30 de m.:1 i0 de 19~0 , tendo em 
vista o disposto no ).>arágrafo único do artigo 2S do Convêni o IC!-1 fi6/ 

·88, de 14 de dezembro de 1988, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V ll N I O 

Cláusula primeira - Passa a vigorar com a seguint e reda
çâo o "caput 11 da Cláus ula p rimei ra do Convênio ICHS 107/89, de 24 de 
outubro de 1989: 

ucláusula pri mei ra ·- Nas operações intere stadua is com 
veículos novos c lassi ficados no código 8701. :w. 9900 e nas posições 
8702 a 8706 e 8709 da Nomenclatura B~asileira de Mercadorias-Sis tema 
Harmonizado-fica atribuída ao estabelecimento industrial fabricante 
a rósponsabilidadc pela retenção e recolhimento do Imposto ~e Circula
ç ão ,de Nercadorias e de Prestação de Serviços devido na subseqüente 
sa.íà.a ou na entrada com destino ao ati vo imobilizado . •• 

Cláusul a segunda - Este Convênio entra em vigor na data 
à~ publicação de sua ratificação nacional, produz i ndo efe i tos a par
t ir do primeiro d i a_do mês seguinte àquela publicação . 

Ordem dos cAdvogados do !Brasil .. 

f:~.!.:!- !!!, 

Consoant e de termina o a r t. 58 da Lei 4 . 215 , de 

27 de abri l de 1963 , torno pÚblico que r equere r am inscrição no quadro ' 

de Advogados da Orà; m dos Advogados do Brasil- Seção do Amapá os Bacha -

r éis em Direi to : ROMEU KREIN e ALFRECO OLIVEIRA . 

Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasi l - Se -

ção do Amapá, em 07 de J~·aneiro d e 1991 . 

--- . -


	

